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CONTRATO N° 029-2024 - Livro 03- Folhas nº 355 a 370 

I- CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, representado pela Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer, Sra. Milena Malheiros Pavanelli, brasileira, portadora do RG nº. 
28.143.003-2 SSP/SP e CPF/MF nº. 280.986.448-98, devidamente designado pela 
Portaria nº 28.468 de 31 de janeiro de 2023, de lavra do Exmo. Prefeito Municipal. 
 
II - CONTRATADA: 
JG ESQUADRIAS METALICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.011.268/0001-
45, estabelecida à Rodovia Vicinal Adriano Pedro Assi Km 03 nº s/nº, Bairro Zona 
Rural, na ciidade de Votuporanga/SP, Tel: (17) 99747-5137, email: 
departamentodeobras1@jgestruturas.com;br, representada pelo Sr. VALFREDO 
BRAZ LORENZETI, brasileiro, Socio Administrador, portador do RG nº 25.955.747-
X, CPF/MF nº 272.681.068-31, neste ato representada pelo seu representante no 
final nomeado e assinado, daqui por diante denominada simplesmente 
“CONTRATADA”, da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, em face da 
classificação das propostas apresentada na CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 072/2024, 
de 02 de dezembro de 2024, levado a efeito através do PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
8.342/2024, Processo Administrativo nº 102.482/2024, devidamente homologada 
por ato da Secretária Municipal de Esportes e Lazer (Despacho 39 do Processo 
Administrativo nº 102.482/2024) e publicada em 24/12/2.024 no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, no jornal local 24/12/2.024 e jornal de grande circulação 
24/12/2.024, resolvem observadas as condições do Edital que rege a Concorrência e 
aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
01.01. A “Contratante, tendo em vista o resultado da Licitação aberta pelo Edital da 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 072/2024, de 02 de dezembro de 2024, levada a efeito 
através do PROCESSO LICITATÓRIO N.º 8.342/2024, “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL 
“DR. CÂNDIDO DE BARROS”, LOCAL: RUA DR. GENNARO GRANNATTA – JARDIM 
BOTÂNICO – ARARAQUARA/SP”, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO. 
 

01.02. As obras de reforma e finalização aqui licitadas por esta Concorrência Pública 
deverão ser executadas de acordo com o Memorial Descritivo (Anexo I), planilhas, 
cronograma que fazem parte integrante do edital da licitação, e ainda de acordo com 
as normas técnicas da ABNT, normas de segurança e higiene, bem como 
especificações e determinações da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
e acompanhamento direto por quem for designado pela Prefeitura de Araraquara e 
demais documentos integrantes do edital da licitação, bem como os projetos 
contratados e fornecidos pela Prefeitura, assinados pelo engenheiro responsável, com 
ART e transcritos no edital da licitação e seus anexos. 
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01.03. O valor pecuniário devido pela prestação dos serviços de engenharia e pela 
execução das obras objeto deste contrato é de R$ 4.400.000,00 (quatro milhões e 
quatrocentos mil reais), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, que passa a fazer parte integrante do presente instrumento de 
contrato. 
 
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit 

com BDI 
Total 

A 
    

COBERTURA METÁLICA DA ARQUIBANCADA PRÉ-MOLDADA - CONVÊNIO 
FEDERAL       

3.824.925,55 

1     SERVIÇOS PRELIMINARES       3.549,26 

1.1 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA 
E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

M2 6,00 455,67 2.734,02 

1.2 10776 SINAPI-I 

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO, SEM 
DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) 

MES 1,00 815,24 815,24 

2     COBERTURA METÁLICA DA ARQUIBANCADA PRÉ-MOLDADA       3.769.109,20 

2.1 EM Composição Estrutura em perfil de aço ASTM A572 corte, solda e montagem - 
fornecimento e 
instalação 

KG 153.687,68 21,74 3.341.170,16 

2.2 2408149 SICRO Estrutura em chapa de aço ASTM A36 corte, solda e montagem - fornecimento 
e 
instalação 

kg 13.282,89 15,39 204.423,68 

2.3 40549 SINAPI-I PARAFUSO, COMUM, ASTM A307, SEXTAVADO, DIAMETRO 1/2" (12,7 MM), 
COMPRIMENTO 1" (25,4 MM) 

CENTO 21,00 186,26 3.911,46 

2.4 M0961 SICRO Parafuso de cabeça sextavada em aço ASTM A325 de alta resistência com 
rosca 
parcial - D = 20 mm e C = 76,20 mm 

un 1.586,00 9,21 14.607,06 

2.5 M0957 SICRO Parafuso de cabeça sextavada em aço ASTM A325 de alta resistência com 
rosca 
parcial - D = 16 mm e C = 63,50 mm 

un 494,00 5,96 2.944,24 

2.6 100723 SINAPI 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO GRAFITE) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO 
EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE 

M2 5.106,96 12,81 65.420,16 

2.7 94213 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 1.774,00 67,83 120.330,42 

2.8 94229 SINAPI 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO 
DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M 76,00 164,75 12.521,00 

2.9 89758 SINAPI CONECTOR, CPVC, SOLDÁVEL, DN 28MM X 1 , INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 106,00 35,67 3.781,02 

3     INSTALAÇÕES ELÉTRICAS       48.539,57 

3.1 101883 SINAPI 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 
EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00 474,81 474,81 

3.2 93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 2,00 13,88 27,76 

3.3 101657 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 98 W ATÉ 137 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

UN 24,00 370,58 8.893,92 

3.4 93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00 12,35 12,35 

3.5 93656 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00 13,88 13,88 

3.6 101895 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE 125A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00 418,95 418,95 

3.7 39457 SINAPI-I DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 63 A, TIPO UN 1,00 157,73 157,73 

3.8 39471 SINAPI-I DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 V, CORRENTE 
MAXIMA DE *45* KA (TIPO AC) 

UN 4,00 94,87 379,48 

3.9 101902 SINAPI CONTATOR TRIPOLAR I NOMINAL 22A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 3,00 200,86 602,58 

3.10 91926 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 1.000,00 4,57 4.570,00 
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3.11 42.05.250 CDHU Barra condutora chata em alumínio de 3/4´ x 1/4´, inclusive acessórios de 
fixação 

M 290,00 35,78 10.376,20 

3.12 98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

UN 11,00 52,92 582,12 

3.13 96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - FORNECIMENTO 
E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 11,00 99,43 1.093,73 

3.14 96973 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

M 12,00 72,72 872,64 

3.15 96977 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

M 210,00 53,74 11.285,40 

3.16 92982 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 350,00 15,72 5.502,00 

3.17 40.02.440 CDHU Caixa em alumínio fundido à prova de tempo, umidade, gases, vapores e pó, 
150 
x 150 x 150 mm 

UN 11,00 175,81 1.933,91 

3.18 11858 SINAPI-I CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), PARA CABOS 
ATE 
150 MM2 

UN 11,00 42,28 465,08 

3.19 11950 SINAPI-I BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO 
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS 

UN 50,00 0,15 7,50 

3.20 5104 SINAPI-I REBITE DE REPUXO EM ALUMINIO VAZADO, DIAMETRO 3,2 X 8 MM DE 
COMPRIMENTO (1KG = 1025 UNIDADES) 

KG 1,00 68,17 68,17 

3.21 104746 SINAPI MINI CAPTOR PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 UN 27,00 29,68 801,36 

4     SERVIÇOS FINAIS       3.727,52 

4.1 05.07.040 CDHU Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, 
alvenaria, 
concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 

M3 6,00 105,42 632,52 

4.2 55.01.020 CDHU Limpeza final da obra M2 250,00 12,38 3.095,00 

B 
    

COBERTURA METÁLICA DA ARQUIBANCADA PRÉ-MOLDADA - RECURSO 
PRÓPRIO       

575.074,45 

1     COBERTURA METÁLICA DA ARQUIBANCADA PRÉ-MOLDADA       535.474,70 

1.1 EM Composição Estrutura em perfil de aço ASTM A572 corte, solda e montagem - 
fornecimento e 
instalação (inclusive cantoneiras, chapas e barras roscadas) 

kg 18.533,92 21,74 402.927,42 

1.2 2408149 SICRO Estrutura em perfil de aço ASTM A36 corte, solda e montagem - fornecimento 
e 
instalação 

kg 7.505,61 15,39 115.511,34 

1.3 40549 SINAPI PARAFUSO, COMUM, ASTM A307, SEXTAVADO, DIAMETRO 1/2" (12,7 MM), 
COMPRIMENTO 1" (25,4 MM) (incluso 1/2 e 5/8) 

CENTO 4,00 186,26 745,04 

1.4 M0961 SICRO Parafuso de cabeça sextavada em aço ASTM A325 de alta resistência com 
rosca 
parcial - D = 20 mm e C = 76,20 mm (incluso 1") 

un 26,00 9,21 239,46 

1.5 100723 SINAPI 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO GRAFITE) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM 
FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE 

m² 1.253,04 12,81 16.051,44 

2     SERVIÇOS COMPLEMENTARES       39.599,75 

2.1 06.02.020 CDHU ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM VALA OU CAVA 
ATÉ 1,5 M (drenagem) 

m³ 6,30 54,00 340,20 

2.2 89578 SINAPI 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022 

M 130,00 33,99 4.418,70 

2.3 104166 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

M 10,00 78,25 782,50 

2.4 90696 SINAPI 

TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, DN 200 
MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_01/2021 

M 60,00 149,62 8.977,44 

2.5 06.11.040 CDHU REATERRO MANUAL APILOADO SEM CONTROLE DE COMPACTAÇÃO m³ 5,00 16,97 84,85 

2.6 38.21.930 CDHU ELETROCALHA PERFURADA GALVANIZADA A FOGO, 150 X 50 MM, COM 
ACESSÓRIOS (suporte cabos - elétrica) 

m 246,00 101,61 24.996,06 

    
Total item A 3.824.925,55 

    
Total item B 575.074,45 

    
Total Geral 4.400.000,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
 
2.1. A obra contratada será executada no regime de empreitada por preço global, 
observado o disposto no Edital e neste contrato. 
 

2.1.1. Na proposta estão previstos os seguintes custos: custos dos materiais, 
operações executivas, transporte de materiais, transporte de equipamentos para 
o local de aplicação, canteiro de serviços, realização de ensaios, consumo de 
combustíveis e lubrificantes, depreciação de ferramentas e equipamentos, energia 
elétrica, abastecimento de água, escritório e expediente, sinalização, estadias e 
hospedagens, remuneração do pessoal utilizado para a execução dos serviços, 
inclusive segurança do local, encargos decorrentes da legislação trabalhista, 
previdenciária, fiscal e comercial, pagamento de tributos municipais, inclusive ISS, 
estaduais e federais por ventura incidentes, e todas mais que necessárias ao 
perfeito desempenho das obrigações assumida, observado ainda o quanto previsto 
na Lei 14.133/21 em especial o artigo 121. 

 
2.2. O contrato poderá se aditado e/ou suprimido, mediante processo levado a termo, 
nos limites permitidos pela legislação em vigor, sempre reforçado com caução nos 
termos da Lei, onde se prevê reformas e adequações e construção do quanto previsto 
no presente Contrato e no Edital que lhe deu origem, o que pode ocorrer a 
necessidade de alterações, supressões ou aditamentos, desde levadas a termo e 
autorizadas pela Contratante nos limites da Lei. 
 
2.3. Qualquer alteração executada sem a competente autorização da Prefeitura não 
será objeto de avaliação posterior, assim como não se fará nenhum pagamento 
nessas condições. 
 
2.4. A fiscalização dos serviços executados cabe ao Engº Carlos Eduardo Zem, lotado 
na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, CREA: 5060738798. 
 
2.5. A perfeita manutenção da garantia contratual e do seu reforço, após celebração 
de aditamento, prorrogação e correção contratual plenamente vigente e a efetividade 
na execução dos serviços cabem, EXCLUSIVAMENTE aos acreditados da 
CONTRATADA. 
 
2.6. Ao longo do contrato, ciente a CONTRATADA de que os prazos de execução aqui 
celebrados se quedaram insuficientes, cabe a ela requerer a dilação dos prazos 
através de ofício fundamentado dirigido à CONTRATANTE:  
 

a) antes do vencimento da garantia; 
 

b) antes do vencimento do cronograma físico-financeiro da obra em andamento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA DO CONTRATO 
 
3.1 Neste ato, a “Contratada” oferece nos termos do Edital a garantia da perfeita 
execução da obra, na importância de R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais), 
representada pela Carta de Fiança / Seguro Garantia n.º 
012792024000107757027104, emitida pelo SOMBRERO SEGUROS S.A., CNPJ 
37960905000113, com início de vigência em 23/12/2.024 e seu vencimento previsto 
para o dia 23/05/2.024. 
 
3.2 A posterior celebração de Termo de aditamento, de prorrogação ou de correção 
contratual será objeto de reforço da garantia, nos termos da Lei. 
 
3.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração (item 05.01), 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis (§ 5º do artigo 59 da Lei 14.133/21). 
 
3.4. A garantia do contrato deverá ter seu prazo de vigência de 3 (três) meses além 
do prazo de vigência do contrato. e assegurará a cobertura de todos os eventos 
ocorridos durante sua validade, ainda que o sinistro seja comunicado após expirado 
o prazo de vigência da contratação ou de validade da garantia. 
 
3.5. A garantia de execução contratual caucionará o pagamento de: 
 

3.5.1. Prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do 
contrato; 

 
3.5.2. Prejuízos diretos causados por culpa ou dolo do contratado durante a 
execução do objeto do contrato; 

 
3.5.3. Multas, moratórias e compensatórias aplicadas ao contratado; 

 
3.5.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas ao contrato 
administrativo e não adimplidas pelo contratado. 

 
3.6. Não serão aceitas garantias que excluam qualquer espécie de responsabilidade 
civil, penal ou administrativa, salvo as seguintes: 
 

3.6.1. Caso fortuito ou força maior; 
 

3.6.2. Descumprimento das obrigações por atos ou fatos imputados 
exclusivamente ao Poder Público. 

 
3.7. Alterado o valor do contrato ou prorrogados os prazos de execução, a garantia 
deverá ser readequada nas mesmas condições. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  T
IA

G
O

 L
U

IZ
 R

O
D

R
IG

U
E

S
, D

JA
LM

A
 G

O
M

E
S

, M
IL

E
N

A
 M

A
LH

E
IR

O
S

 P
A

V
A

N
E

LL
I e

 J
G

 E
S

T
R

U
T

U
R

A
S

 M
E

T
Á

LI
C

A
S

 L
T

D
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
ra

ra
qu

ar
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

C
A

3-
60

B
7-

A
67

D
-4

D
8B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

C
A

3-
60

B
7-

A
67

D
-4

D
8B

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:licitacaoesportes@araraquara.sp.gov.br


360 

 

 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER  

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA E DE SUPERVISÃO DE CONTRATOS 
Av. La Salle, s/n – Fonte Luminosa – Araraquara – SP - CEP: 14.801-901 – Fone: (16) 3303-2700      

Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: licitacaoesportes@araraquara.sp.gov.br 

 

360 

 

3.8. Quando o licitante vencedor optar pela modalidade seguro-garantia, haverá o 
prazo de 1 (um) mês, contado da convocação para assinatura do contrato, para a 
prestação da garantia, conforme o §3º do art. 96 da Lei 14.133/21. 
 
3.9. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a execução 
do contrato, assim entendido quando da emissão do termo de recebimento definitivo 
dos serviços, podendo ainda ser executado nas condições dispostas para 
cumprimento do pagamento de eventuais multas aplicadas nos termos previstos no 
Edital e seus anexos. 
 
3.10. No caso de garantia prestada em dinheiro, o valor será atualizado pelo IPCA. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REEQUILIBRIO E DO REAJUSTE, ADITAMENTO OU 
SUPRESSÃO: 
 
4.1. Quando e, se for o caso, após decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento 
estimado do contrato, a Contratada poderá, através de requerimento específico, 
solicitar o devido reajuste dos preços contratados nos termos do § 7º do artigo 25 
da Lei 14.133/21, tendo como referência a correção pelo índice do INPC/IBGE relativo 
ao período entre a data do orçamento estimado do contrato e a autorização do 
reajuste. 
 

4.1.1. Considera-se data do orçamento estimado do contrato aquela em que o 
orçamento foi anexado ao processo administrativo da licitação. 

 
4.2. Em caso de solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, o pedido 
será processado nos termos dos artigos 124 e ss. da Lei 14.133/21. 
 
4.3. Os casos de aditamento ou supressão serão processados nos termos do artigo 
124 da Lei 14.133/21 nos limites permitidos. 
 
4.4. O contratante responderá o pedido de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro em 30 (trinta) dias, prorrogáveis caso seja necessário para 
análise correta do pedido. 
 
CLAUSULA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL: 
 
5.1. Ficam fazendo parte integrante deste contrato, independentemente de 
transcrição, as demais cláusulas, condições e anexos do Edital de CONCORRENCIA 
PUBLICA Nº 072/2024, de 02 de dezembro de 2024, levado a efeito pelo PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 8.342/2024, bem como a proposta da “Contratada” que, 
devidamente rubricada, se encontra arquivada na Prefeitura Municipal de Araraquara, 
observado o item 3.1. deste Contrato. 
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5.2 Fica aqui consignado a ciência pela contratada, da obrigação de realizar o 
cadastro no CadTCESP, conforme a alínea “a”, do inciso III ou no inciso VIII, ambos 
do artigo 2º da Resolução nº 21/22 do TCE/SP. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
 
6.1. Os recursos financeiros serão atendidos por recurso próprio e recurso de 
contrato de repasse 948360/2023 codificados, respectivamente, sob os 
números: 
 

Empenho 27.948/2024  
Ficha 2124 - 13.01.4.4.90.51.27.811.0030.1.287.01.1100000; 
Empenho 27.947/2024 
Ficha 2125 - 13.01.4.4.90.51.27.811.0030.1.287.05.1000355 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS: 
 
7.1. O prazo máximo para a execução e entrega do total da finalização das obras que 
constituí o objeto deste contrato, será de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
emissão da 1ª Ordem de Serviço. Havendo necessidade, devidamente justificada e 
aceita, o prazo da execução poderá ser prorrogado, com processo levado a termo 
nos termos do art. 111 da Lei 14.133/21. 
 
7.2. O presente contrato terá vigência de 120 (cento e vinte dias) dias contados da 
sua assinatura. Havendo prorrogação no prazo de execução será acrescentado o 
mesmo prazo na validade do Contrato. 
 
7.3. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
 

7.3.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado:  

 
7.3.1.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e  

 
7.3.1.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
8.1. A fiscalização do presente Contrato será efetuada pelo Engº Carlos Eduardo Zem, 
lotado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, CREA: 5060738798, com apoio se 
necessário, dos profissionais do setor de Engenharia, direta ou indiretamente 
designados pela Prefeitura. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
 
9.1. Pela inadimplência de quaisquer das condições previstas no presente Edital e 
seus Anexos, a futura contratada ficará sujeita a aplicação de penalidades, observado 
o seguinte: 
 

9.1.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, o PODER PÚBLICO 
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
9.1.2. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado. 
 

9.2. Multa de:  
 

9.2.1. 0,5% (cinco décimos por cento) até 0,6% (seis décimos por cento) por dia 
sobre o valor da etapa da obra em caso de atraso imotivado na execução dos 
serviços e das obras, limitada a incidência a 15 (quinze) dias;  

 
Após o decurso do 15º (décimo quinto) dia e a critério do PODER PÚBLICO, no 
caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma 
a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
 
9.2.2. 5% (cinco por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da etapa da 
obra, em caso de atraso imotivado na execução do objeto, por período superior 
ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
 
9.2.3. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado 
do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
 
9.2.4 0,5% (cinco décimos por cento) até 1,6 % (um inteiro e seis décimos por 
cento) por dia sobre o valor do item não executado, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2 do item 9.5. 

 
9.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até três anos; e 
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9.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir o PODER PÚBLICO pelos prejuízos 
causados;  

 
9.5. Para efeito de aplicação de multas referidas no subitem 9.2.4, às infrações são 
atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

 
Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,5% ao dia sobre o valor do item não 
executado 

2 0,6% ao dia sobre o valor do item não 
executado 

3 0,8% ao dia sobre o valor do item não 
executado 

4 1,6% ao dia sobre o valor do item não 
executado 

 
Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a 
possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais, por 
ocorrência; 

04 

2 
Manter funcionário sem qualificação 

para executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

03 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

3 
Cumprir determinação formal ou 

instrução complementar do órgão fiscalizador, 
por ocorrência; 

02 

4 Substituir empregado que se conduza 
de modo inconveniente ou não atenda às 

01 
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necessidades do serviço, por funcionário e por 
dia; 

5 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e 
seus Anexos não previstos nesta tabela de 

multas, após reincidência formalmente 
notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 

por ocorrência; 

03 

6 
Indicar e manter durante a execução do 

contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

01 

 
9.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

 
9.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei Federal nº 
14.133/21, as empresas ou profissionais que: 

  
9.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
 
9.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
9.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados.  

 
9.8. Se, durante o procedimento de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração tipificada pela Lei nº 12.846/2013 como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, deverão ser remetidas à autoridade competente 
cópias do processo administrativo respectivo, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR, na forma da Lei Municipal nº 9.181/2018. 
 
9.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas no edital e no contrato 
realizar-se-á em processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa à CONTRATADA, cujo procedimento observará o previsto na Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
9.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração Pública, observado o princípio da proporcionalidade, 
podendo relevá-las em caso de ato, omissão ou culpa exclusiva do PODER PÚBLICO. 

 
9.11. As multas devidas e prejuízos causados ao PODER PÚBLICO serão glosados e 
retidos do valor a ser pago à CONTRATADA, recolhidos em favor do Município no 
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prazo de 15 (quinze) dias contados da notificação para pagamento, deduzidos da 
garantia, ou, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e 
cobrados judicialmente. 

 
9.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o PODER PÚBLICO poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme art. 419 do Código Civil. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DOS 
SERVIÇOS: 
 
10.1. Concluída a obra procederá à Prefeitura, dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
seguintes ao da entrega da comunicação que por escrito lhe fizer a CONTRATADA, a 
um exame minucioso dela a fim de recebê-la provisoriamente. 
 
10.2. Após este recebimento e durante o prazo de observação de 20 (vinte) dias, 
ficará a CONTRATADA obrigada a fazer às suas custas as reparações reclamadas em 
consequência de vícios de construção por ventura existentes. 
 
10.3. Findo o prazo de observação, a CONTRATADA solicitará por escrito a realização 
do exame para o recebimento definitivo, que a Prefeitura deverá efetuar no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias, desde que os serviços se apresentem em perfeitas 
condições de utilização. 
 
10.4. O recebimento dos serviços provisórios ou definitivos não excluirão a 
CONTRATADA das responsabilidades civis e outras inerentes pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 

10.4.1 O recebimento definitivo pela Administração não eximirá a CONTRATADA, 
pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e 
pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da 
construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em 
caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável 
pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pelas substituições 
necessárias, conforme disposto no art. 140, §6º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
10.5. A garantia depositada será liberada ou restituída, mediante a emissão do termo 
de recebimento definitivo dos serviços, em consonância com as determinações 
previstas no Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS MEDIÇÕES, FATURAMENTOS E 
PAGAMENTOS 
 
11.1. As obras e serviços de engenharia contratados serão medidos na forma do 
Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela CONTRATADA quando de sua 
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proposta, após a notificação formal do PODER PÚBLICO acerca do adimplemento total 
ou de cada etapa outrora prevista e programada, devendo a CONTRATADA fornecer 
a competente fatura relativa à prestação dos serviços e à execução integral da obra 
ou de sua parcela. 
 
11.2. O pagamento somente será autorizado após aprovação da medição, conforme 
Cronograma Físico Financeiro apresentado pela contratada. 
 

11.2.1. A conferência, fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato 
ficarão a cargo Engº Carlos Eduardo Zem, lotado na Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos, CREA: 5060738798, assim designado pela CONTRATANTE. 

 
11.2.2. Para liberação do pagamento das faturas apresentadas, a CONTRATADA 
deverá anexar cópias autenticadas de sua folha de pagamento e das guias de 
recolhimento dos encargos previdenciários (GPS e GFIP) devidamente adimplidas, 
que deverão ser emitidos especificamente para a execução do serviço, objeto da 
presente licitação. 

 
11.3. Efetuada a conferência e o deferimento da medição pela Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos, os pagamentos decorrentes dos serviços executados ocorrerão em 
prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de 
adimplemento de cada parcela da obra ou serviço e emissão da devida fatura fiscal. 
 

11.3.1. Na hipótese de serem detectadas incorreções, o prazo acima ficará 
sobrestado até a efetiva regularização por parte da CONTRATADA, sem prejuízo 
das sanções cabíveis. 
 
A contratada deverá sanar as incorreções no prazo de 10 (dez) dias contados da 
notificação, sem prejuízo da apuração de infração contratual e aplicação de 
penalidade. 

 
11.4. Fica vedado qualquer faturamento por parte de terceiro. 
 
11.5. Havendo penalizações por eventuais atrasos na execução do objeto, multas de 
qualquer espécie ou prejuízos causados pela CONTRATADA ao PODER PÚBLICO, e 
desde que estes sejam devidamente apurados no processo administrativo, será 
efetuada compensação financeira destes importes à conta do pagamento devido à 
contratada, conforme autoriza o art. 139, IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
11.6. Ocorrendo atraso no pagamento da fatura ou nota fiscal, o valor devido pelo 
MUNICÍPIO será atualizado pela variação “pro-rata die” pelo IPCA/IBGE desde a data 
do vencimento até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo da incidência de juros 
moratórios equivalentes à caderneta de poupança, na forma do art.1-F da Lei Federal 
n° 9.494/1997, devidos nas mesmas condições. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1 A extinção do contrato será disciplinada pelas regras constantes no Capítulo 
VIII, artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei Federal 
14.133/2021.  

 
12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
 
12.4. Caberá recurso quando a extinção do contrato for determinada por ato 
unilateral e escrito da Administração, observadas as disposições contidas nos artigos 
165 a 168 da Lei Federal n° 14.133/2021.  
 
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:  
 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
 
12.5.3. Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
13.1. A empresa contratada deverá providenciar abertura de matrícula das obras 
junto ao INSS, e na última fatura apresentar a CND dos serviços, para liberação do 
último pagamento. 
 
13.2. A fiscalização por parte da Prefeitura não eximirá a licitante das 
responsabilidades previstas no Código Civil e dos danos que vier a causar a terceiros, 
seja por ato de seus funcionários ou de prepostos. 
 
13.3. É vedada a subcontratação. 
 
13.4. A CONTRATADA manterá, na forma da lei, seguro total obrigatório contra 
acidentes de trabalho, correndo, às suas próprias e exclusivas expensas, quaisquer 
despesas não eventualmente cobertas pela respectiva apólice. 
 
13.5. Correrão, por exclusiva conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA, as 
consequências que advierem de: 
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a) Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão, inclusive de seus 

empregados e prepostos; 
 

b) Imperfeição ou insegurança nos serviços; 
 

c) Falta de solidez dos serviços executados, mesmo verificada após o término do 
contrato; 

 
d) Furto, perda, roubo, deterioração ou avaria dos maquinários, equipamentos e 

materiais usados durante a execução dos serviços; 
 

e) Ato ilícito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo que se 
referir aos serviços; 

 
f) Acidentes de quaisquer naturezas com as máquinas, equipamentos, 

aparelhagem e empregados, seus ou de terceiros, na execução dos serviços 
ou em decorrência deles, devendo a CONTRATADA obedecer às normas de 
saúde e segurança de seus trabalhadores, especialmente as consignadas na 
Consolidação das Leis do Trabalho, na Portaria n.º 3.214/78 do Ministério do 
Trabalho e na NR 18, além de outras disposições acerca da matéria; 

g) Prejuízos causados a propriedades de terceiros; 
 

h) A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre 
os serviços executados, bem como sobre os equipamentos e materiais, 
cabendo-lhe total responsabilidade por quaisquer perdas e danos, que 
eventualmente venham a ocorrer até a Aceitação Definitiva dos Serviços; 

 
i) Ocorrendo incêndio ou qualquer outro sinistro nos serviços, que venha à atingir 

serviços a cargo da CONTRATADA, terá esta, independentemente da cobertura 
de seguro, um prazo de 05 (cinco) dias corridos, a partir da notificação da 
Prefeitura, para dar início à reparação das partes atingidas; 

 
j) A CONTRATADA é responsável pela conservação dos serviços executados, até 

a aceitação definitiva dos serviços; 
 

k) Além das obrigações acima previstas, a empresa a ser CONTRATADA, também 
terá as seguintes obrigações: 

1- Promover a organização técnica e administrativa dos serviços objeto deste 
contrato, de modo a conduzi-lo eficientemente, nos prazos previstos e 
manter diariamente profissional habilitado (Responsável Técnico) durante 
toda a execução do contrato; 
 

2- Dispor de mão-de-obra de acordo com as necessidades dos serviços, bem 
como os equipamentos de proteção individual (EPIs); 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  T
IA

G
O

 L
U

IZ
 R

O
D

R
IG

U
E

S
, D

JA
LM

A
 G

O
M

E
S

, M
IL

E
N

A
 M

A
LH

E
IR

O
S

 P
A

V
A

N
E

LL
I e

 J
G

 E
S

T
R

U
T

U
R

A
S

 M
E

T
Á

LI
C

A
S

 L
T

D
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
ra

ra
qu

ar
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

C
A

3-
60

B
7-

A
67

D
-4

D
8B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

C
A

3-
60

B
7-

A
67

D
-4

D
8B

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:licitacaoesportes@araraquara.sp.gov.br


369 

 

 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER  

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA E DE SUPERVISÃO DE CONTRATOS 
Av. La Salle, s/n – Fonte Luminosa – Araraquara – SP - CEP: 14.801-901 – Fone: (16) 3303-2700      

Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: licitacaoesportes@araraquara.sp.gov.br 

 

369 

 

3- Fornecer todos os materiais, inclusive os equipamentos, máquinas e 
ferramentas necessárias à execução do objeto contratual, nos moldes 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 
4- Transportar, carregar e descarregar os materiais, equipamentos, máquinas 

e ferramentas; 
 

5- Receber, conferir, armazenar e proteger todos os materiais, equipamentos, 
máquinas e ferramentas, inclusive com a disponibilidade de segurança do 
local durante a execução do contrato; 

 
6- Reparar, corrigir, remover, substituir no todo ou em parte os serviços objeto 

deste, desde que se verifiquem defeitos ou incorreções, resultantes da 
execução dos serviços ou dos materiais empregados; 

 
7- Conduzir os trabalhos de acordo com as normas técnicas vigentes, em 

estrita observância às legislações Federal, Estadual e Municipal e a 
quaisquer ordens ou determinações da fiscalização, devendo ainda, 
conduzir os trabalhos e o pessoal de modo a formar junto ao público, uma 
boa imagem da CONTRATADA e da Prefeitura; 
 

8- Cumprir e fazer com que todo o pessoal em serviço observe os 
regulamentos disciplinares de segurança e higiene (conforme regras do 
Ministério do Trabalho), mantendo o local do trabalho sempre limpo e 
organizado, de forma a permitir o perfeito andamento dos serviços; 

 
9- A contratada não pode alegar ignorância, desconhecimento das regras de 
disponibilidade de pessoal, bem como da OBRIGATORIEDADE DO PAGAMENTO 
DE IMPOSTOS, TAXAS, BENEFICIOS PREVISTOS PARA OS TRABALHADORES, 
observando-se inclusive o quanto disposto no artigo 121 da Lei 14.133/21. Fica 
desde já consignado, inclusive a observância pela futura contratada do 
cumprimento das obrigações trabalhistas sob pena de incorrer na aplicação das 
penalidades previstas no Edital e na Legislação em vigor. 

 
13.6. É de exclusiva obrigação da contratada os encargos decorrentes da legislação 
trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, pagamento de tributos municipais, 
inclusive ISS, estaduais e federais por ventura incidentes, e todas mais que 
necessárias forem ao perfeito desempenho das obrigações assumida, observado 
ainda o quanto previsto na Lei 14.133/21 em especial o artigo 121, não podendo a 
empresa alegar desconhecimento da regra. 
 
13.7. A contratada deve cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
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13.8. A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas 
para habilitação na licitação. 
 
13.9. Aplicam-se ao contrato, inclusive quanto aos casos omissos, as regras da Lei 
Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar Federal nº 123/2006, Decreto Federal nº 
8.538/15 e Lei Orgânica do Município de Araraquara, alterações posteriores e demais 
normas de direito privado compatíveis com o negócio jurídico e com os princípios da 
administração pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: 
 
14.1. Fica eleito o Foro desta Comarca de Araraquara, com exclusão de outro 
qualquer para dirimir as questões que surgirem referentes a este contrato, que não 
forem resolvidas por via administrativa, na forma do Código Civil. 
 
Para conhecimento do público, expede-se o presente Edital que é afixado no local de 
costume no Paço Municipal. 
 

 

MILENA MALHEIROS PAVANELLI 

Secretária de Esportes e Lazer 

 

VALFREDO BRAZ LORENZETI 

JG ESQUADRIAS METALICAS LTDA 

 

TESTEMUNHAS 

 

 

TIAGO LUIZ RODRIGUES DJALMA GOMES 

Gerente Adm., de Supervisão de Contratos Analista Admistrativo 
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